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PREFÁCIO 
Aliotnar Baleeiro, na sua clássica obra Uma introdu

ção à ciência das finanças, destacava que, "para auferir o 
dinheiro necessário à despesa pública, os governos, pelo 
tempo afora, socorrem-se de uns poucos meios univer
sais", quais sejam, "a) realizam extorsões sobre outros 
povos ou ddes recebem doações voluntárias; b) recolhem 
as rendas produzidas do Estado; c) exigem coativamente 
tributos ou penalidades; d) tomam ou forçam emprésti
mos; e) fabricam dinheiro metálico ou de papel. Todos 
os processos de financiamento do Estado se enquadram 
nestes cinco meios conhecidos há séculos". Lecionava, 
ainda, o renomado tributarista que "essas fontes de recur
sos oferecem méritos desiguais e assumem importància 
maior ou menor, conforme a época e as contingências". 1 

Posta tais premissas, percebe-se que os problemas 
relacionados à tributação, desde sempre, despertaram 
e despertam a necessidade da compatibilização da ar
recadação com o respeito à liberdade e ao patrimônio 
dos contribuintes. Por envolver imposição, poder e au
toridade, a tributação deu ensejo a muitos excessos e 
arbitrariedades ao longo da história e muitas vezes foi 
sentida como simples confisco. Não raramente, a co
brança de tributos envolveu violência, constrangimentos 
e restrição a direitos. 

Nessa esteira, o livro trazido por Artur Guedes da 
Fonseca Mello é de particular atualidade e relevància, 
na medida em que examina tal aspecto de equilíbrio da 
relação tributária à luz de eventual ofensa aos direitos 
fundamentais, especificamente nas situações de adesão 

1. BALEEIRO, Allomar. Uma introdução à ciência das finanças. 14. ed. rcv. e 
atualizada por FLAVIO BAUER NOVEW. Rio de Japciro: Forense, 1990, p. 115. 
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aos programas de parcelamento e perdão fiscal, nas quais, 
em tese, as partes da relação tributária, o contribuinte 
em especial, mais frágil, se colocam em uma situação de 
análise de "perde-ganhà', para ponderar suas possíveis 
opções de adesão. 

Nesse diapasão, formula o autor, à luz do direito 
comparado, mais especificamente tomando como parâ
metro e paradigma comparativo o ordenamento jurídico 
(constitucional-tributário) de Portugal, a análise do que 
denomina "ineficácia do litígio tributário", que tem 
como causa a "hipernomià', e como aspecto peculiar 
o "custo benefício da eficiência do medo", nas adesões 
aos instrumentos de política tributária consistentes nos 
programas de parcelamento e perdão fiscal. 

O livro de Artur, nessa linha, procura mostrar a intera
ção entre tais aspectos, guiado por uma visão comparativa 
do direito tributário luso-brasileiro, como instrumento 
de poder, sujeito não só às pressões da sociedade nos re
feridos países, mas, principalmente, daqueles que detêm 
o poder e formulam as políticas tributárias, os quais, 
aponta, são os "políticos e burocratas". 

Numa visão integradora dos ordenamentos postos 
em cotejo, formula propostas para solução dos aspectos 
mais graves dos problemas que dificultam a adoção de 
uma política tributária e financeira eficaz, quando se 
trata de políticas de renúncia fiscal, pela via do parce
lamento e do perdão fiscal, face ao direito fundamental 
dos contribuintes. 

A obra se mostra bem estruturada e dividida basica
mente em quatro capítulos, ao longo dos quais o autor 
traça, de início, a título de introito, aspectos concernentes 
à evolução do poder de tributar, narrando o nascimento 
do Estado Fiscal, o qual, conforme pondera, "se confun
de no ambiente europeu com o nascimento do estado 
moderno, e por conseguinte a constitucionalização do 
sistema tributário". Trata, ainda, do conceito de tributo e 
de sua evolução dentro de um sistema de garantias cons
titucionais dos contribuintes, resultado das evoluções 
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decorrentes da adoção do conceito de "Estac 
em especial ao longo do Século XX. 

Mais adiante, se debruça sobre os princí 
titucionais tributários nos sistemas brasilein 
guês, e sobre o que denomina de "hipernomi 
tributária" em referidos sistemas. Perpassa, 
capítulo seguinte, pela análise do litígio trib 
interessante abordagem econômico-compo1 
em olvidar aspectos jurídicos, como o corn 

segurança jurídica e o abuso do direito do cot 
outra face da moeda nessa relação. 

Por fim, no último capítulo, aborda a ter 
e pode considerar a central da obra, traçand 

entre os programas de parcelamento e perdão 
direitos fundamentais, versando, especificamc 
a interessante temática abrangente da "teoria 
e o Law and Economics, concernente ao custo i 
imposto pelos governos na adesão dos contril 
diferentes programas, naquilo que o autor 
"custo benefício da eficiência do medo". 

A obra que o leitor tem em mãos, portanto 
te há de ter excelente acolhida perante a ca 
jurídica, inclusive aquela dedicada ao escudo 
tributário comparado. 

Trata de perto, como visto, o tema do litígic 
como causador das ofensas aos direitos fun 
quando da adesão aos programas de parce 
perdão fiscal, tema importantíssimo que vem 11 
há muito, atenção de doutrina e tribunais escr 
qual também precisa ser melhor desenvolvidc 
como bem demostra o brilhante autor. 

Invoco, por fim, a advertência feita por Ü rt 

fo espanhol, no sentido de que a clareza é a co 
lectual, advertência bem atendida pelo autor. A 
pensar obriga a mente a realizar um esforço 
alcançar a essência das coisas e a ordená-las e11 
ma. A clareza no dizer exige o manejo da lingi1 
um cuidado especialíssimo para que se evite c 
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decorrentes da adoção do conceito de "Estado Social', 
em especial ao longo do Século XX. 

Mais adiante, se debruça sobre os princípios cons
titucionais tributários nos sistemas brasileiro e portu
guês, e sobre o que denomina de "hipernomia, na seara 
tributárià' em referidos sistemas. Perpassa, ainda, no 
capítulo seguinte, pela análise do litígio tributário, com 
interessante abordagem econômico-comportamental, 
sem olvidar asp·ectos jurídicos, como o concernente à 
segurança jurídica e o abuso do direito do contribuinte, 
outra face da moeda nessa relação. 

Por fim, no último capítulo, aborda a temática que 
se pode considerar a central da obra, traçando o cotejo 
entre os programas de parcelamento e perdão fiscal e os 
direitos fundamentais, versando, especificamente, sobre 
a interessante temática abrangente da "teoria dos jogos" 
e o Law and Economics, concernente ao custo e benefício 
imposto pelos governos na adesão dos contribuintes aos 
diferentes programas, naquilo que o autor denomina 
"custo benefício da eficiência do medo". 

A obra que o leitor tem em mãos, portanto, certamen
te há de ter excelente acolhida perante a comunidade 
jurídica, inclusive aquela dedicada ao estudo do direito 
tributário comparado. -..-. 

Trata de perto, como visto, o tema do litígio tributário 
como causador das ofensas aos direitos fundamentais 
quando da adesão aos programas de parcelamento e 
perdão fiscal, tema importantíssimo que vem merecendo, 
há muito, atenção de doutrina e tribunais estrangeiros, o 
qual também precisa ser melhor desenvolvido no Brasil, 
como bem demostra o brilhante autor. 

Invoco, por fim, a advertência feita por Ortega, filóso
fo espanhol, no sentido de que a clareza é a cortesia inte
lectual, advertência bem atendida pelo autor. A clareza no 
pensar obriga a mente a realizar um esforço destinado a 
alcançar a essência das coisas e a ordená-las em um siste
ma. A clareza no dizer exige o manejo da linguagem com 
um cuidado especialíssimo para que se evite o vocábulo 
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obscuro ou equívoco. Tal desiderato restou plenamente 
atingido por Artur Guedes da Fonseca Mello em sua 
instigante obra sobre tema ainda tão pouco explorado 
em matéria tributária, em especial quando se considera 
o viés de direito comparado brilhantemente adotado. 

Este livro foi escrito para que sua leitura seja agradável 
e proveitosa! O objetivo restou plena~ente atingido! 
Boa leitura! 

Reynaldo Soares da Fonseca 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Professor Adjun
to da Universidade Federal do Maranhão, atualmente em 
colaboração técnica junto à Universidade de Brasília. Pós
-Doutorado em Democracia e Direitos Humanos no Centro 
de Direitos Humanos da Universidade de Coimbra. Doutor 
em Direito Constitucional pela Faculdade Autônoma de São 
Paulo. Mestre em Direito Público pela Pontifícia Universi
dade Católica de São Paulo. Especialista em Direito Penal 
pela Unb e em Direito Constitucional pela UFMA/UFSC 
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INTRODUCÃO , 

Em razão do posicionamento do Estado 
.nsticuição, ter a tributação como uma das 
fontes de receita, no intuito de servir seus go 
:erifica-se que por ensejo das últimas crise.1 
atuação de governantes na ampliação do es 
receita fiscal, instituindo ferramentas com este 

Noutro norte, existe uma nítida tendência 
rribuintes, de buscar mecanismos para reduçã 
fiscal, que incidem sobra suas atividades e ren 
cambém em razão do enfrentamento da crise. 

Neste binômio, especialmente no Brasil e err 
confere-se que em razão do atendimento dest 
quais sejam, majoração da receita tributária 
do Estado, e redução do impacto fiscal nos 01 

dos contribuintes, verifica-se que, nos último 
inúmeros programas de parcelamento e perdão 
sido instituídos neste condão. 

Não obstante, confere-se também algum 
aos direitos fundamentais dos contribuinte 
da adesão destes programas, e neste ínterim, 
a temática desta dissertação, em uma análise i 

A proposta da temática, permeia a análise 
tributário, especialmente quanto às suas causa 
tividade, e também como consequência da a 
programas de parcelamento e perdão fiscal, e ) 
guinte, a ofensa aos direitos fundamentais. 

A multidisciplinariedade e complexidade 
faz com que o assunto se torne interessante 
necessidade de buscar conhecimento de dive 
além do Direito, na teoria do estado, na fil 
sociologia e economia. 
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